
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.755

Autoriza Crédito Suplementar.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar em CR$49.000.000,00 
(quarenta e nove milhões de cruzeiros reais) a dotação nº 1310.11653632.037 – 3132-10, 
podendo para isto utilizar Reserva de Contingência ou anular parcialmente dotação do 
orçamento vigente, para fazer face às despesas de custeio do evento denominado UNI-
JUNINA – FESTA JUNINA UNIFICADA DE ARAXÁ – VETADO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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